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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR PARA ATUAR NO ACOMPANHAMENTO, APOIO E SUPORTE AOS ALUNOS ELEGÍVEIS AOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

A Direção da Escola Estadual Professora Noemia Bueno do Valle, localizada no município de São José do Rio Preto, jurisdicionada à Unidade Regional de Ensino (URE) de São José do Rio Preto, torna público o Processo Seletivo Simplificado (PSS) para seleção de Agente de Organização Escolar (AOE), para atuar no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial, sob supervisão e acompanhamento da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CECTD) desta URE, conforme as condições estabelecidas neste edital.  
A partir do dia 05 de maio de 2026, a escola entrará em contato com os candidatos, por meio do endereço de e-mail informado no ato da inscrição, para agendamento das entrevistas, conforme cronograma a ser definido pela unidade escolar.

I. Das atribuições do cargo:
O Agente de Organização Escolar (AOE), no âmbito da Educação Especial, terá como atribuições:
· Acompanhar, apoiar e auxiliar os estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial, conforme orientações da equipe gestora e pedagógica da unidade escolar;
· Contribuir para a promoção da autonomia, participação e inclusão dos estudantes nas atividades escolares;
· Auxiliar o estudante nas atividades pedagógicas propostas pelo professor, sem substituí-lo em suas funções docentes;
· Apoiar o estudante nas atividades de vida diária no ambiente escolar, quando necessário, como locomoção, alimentação e organização de materiais;
· Garantir a segurança e o bem-estar do estudante durante sua permanência na unidade escolar;
· Colaborar com a organização da rotina escolar do estudante, respeitando suas necessidades específicas;
· Atuar de forma articulada com professores, equipe gestora e demais profissionais da escola, contribuindo para o desenvolvimento integral do estudante;
· Zelar pelo cumprimento das orientações pedagógicas e administrativas estabelecidas pela unidade escolar e pela Secretaria da Educação;
· Manter postura ética, sigilo e respeito às especificidades dos estudantes atendidos;
· Participar, quando solicitado, de reuniões e orientações promovidas pela equipe escolar;
· Realizar o curso obrigatório “Dia a Dia do AOE na Educação Especial”, conforme previsto neste edital;
· Executar outras atividades correlatas, conforme a necessidade do serviço e orientação da equipe gestora.

II. Formação necessária:
· Ensino Médio Completo
· Estar escrito no Banco de Talentos
· Após a seleção, o candidato deverá realizar o curso “Dia a Dia do AOE na Educação Especial”, com carga horária de 180 horas, no prazo de até 3 (três) meses, contados a partir da data de celebração do contrato.

III. Do processo seletivo:
· Não haverá prova escrita.
· A seleção será realizada exclusivamente por meio de entrevista presencial, de caráter eliminatório.
· A entrevista será conduzida pelo Diretor da escola.
· O candidato deverá apresentar Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio, ou Declaração equivalente assinada pelo Diretor da Escola onde concluiu o E.M. e documento de identificação com foto, no momento da entrevista, sob pena de desclassificação.
· O Diretor avaliará a adequação do candidato à realidade específica da unidade escolar.
· A avaliação da entrevista será realizada com base em critérios objetivos e padronizados.

IV. Das vagas destinadas às pessoas com deficiência (PCD):
Será assegurada a reserva de 5% das vagas totais para candidatos com deficiência.
A deficiência deverá ser compatível com as atribuições do cargo de AOE.

V. Da carga horária:
A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais, a serem cumpridas no período das 9h30 às 18h30, com intervalo para almoço das 11h30 às 12h30.
O profissional atuará prioritariamente no acompanhamento, apoio e suporte à estudante Valentina Duarte The, do 6º ano, no período da tarde: das 13h. às 18h20.
Nos demais períodos e/ou conforme a necessidade da unidade escolar, o profissional poderá auxiliar outros estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial, mediante orientação da equipe gestora.
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